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= DECRETO Nº 5.820, DE 15 DE JULHO DE 2024=

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados ao Município de 
Paracambi, em face de suas atividades como Professor e Contador;

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público render justas homenagens 
aqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram 
para o bem estar da coletividade.

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais.

= D E C R E T A =

Art.1º - Fica declarado LUTO OFICIAL em todo Território do Município de 
Paracambi, por 03 (três) dias, em virtude do falecimento do Sr. Jorge José de 
Freitas, que em vida prestou inestimáveis serviços ao município de 
Paracambi.

Art.2º - Fica determinado que o hasteamento dos Pavilhões Nacional, 
Estadual e Municipal, em todas as Repartições Públicas ficará a meio mastro, 
durante o período do Luto Oficial.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeita, 15 de julho de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

=DECRETO Nº 5.821, DE 12 DE JULHO DE 2024=

“Dispõe sobre a Composição do Conselho Municipal de Educação”

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal n.º 399/1997, o art. 3º alterado 
pela Lei n.º 1.717/2024, para o quadriênio 2023/2026, a composição do 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PARACAMBI.

=RESOLVE=

Art.1° - Alterar o Decreto n.º 5.522, de 25 de novembro de 2022, que dispõe 
sobre a composição do Conselho Municipal de Educação.

Art. 2º  - Designar e nomear os membros a seguir mencionados para compor o 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PARACAMBI, conforme 
chamamento público publicado no diário oficial do município no dia 17/09/2022 
e o chamamento complementar publicado  no diário oficial em 12/06/2024.

GOVERNAMENTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
Titular: Tânia Cristina dos Santos Machado Cardoso 
Suplente: Nêva Fernanda Barbosa Lopes

Titular: Rosângela Rodrigues Tiburcio Correa
Suplente: Maria Cristina Souza Ferreira
Titular: Juliete Correia Massambane
Suplente: Lucas dos Santos Bezerra
Titular: Meiry Fernandes Xavier Barbosa
Suplente: Simone Gomes dos Reis de Moura
Titular: Valquíria Rodrigues F. Maspero 
Suplente: Rosane da Conceição Silva
Titular: Denise Marques Pereira Romeiro 
Suplente: Maria José Ribeiro

NÃO GOVERNAMENTAL

REPRESENTANTE DE ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS PARA 
EDUCAÇÃO E CULTURA
Titular: Rosi Marina Rezende
Suplente: Manoel Vicente Alves

REPRESENTANTE DOS PAIS OU DA ASSOCIAÇÃO DOS PAIS DE ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL
Titular: Cintia dos Santos Brito Heinz
Suplente: Zulmira Bertoloto de Souza

REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS PROFESSORES SINPRO RIO
Titular: Valéria Cristina R. Lobo
Suplente: Gustavo Henrique Cornélio
   
R E P R E S E N TA N T E  D E  A S S O C I A Ç Ã O  O U  S I N D I C ATO  D O S 
PROFESSORES DO MUNICÍPIO DE PARACAMBI
Titular: Antônio Carlos dos Santos
Suplente: Eliana Lúcia Goevea da Silva

REPRESENTANTE DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PARTICULAR 
DO MUNICÍPIO.
Titular:  Patricia de Figueiredo Correia
Suplente: Thaís do Amaral Rosa

REPRESENTANTE DOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, 
ESCOLHIDOS DENTRE AS TURMAS DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADUTOS - EJA
Titular:  Maiara Barbosa de Almeida
Suplente: Valéria Theodoro da Silva

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 15 de julho de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 395/2024 =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Bruno Pereira Garcia, no cargo em comissão, Superintendente de 
Projetos, Símbolo CC1, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
conforme a Lei Municipal n.º 1.327/2018, a partir de 15/07/2024.

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

Mês de
vigilância, 

prevenção e 
controle das 

hepatites 
virais.

Julho Amarelo

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita
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     Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 15 de julho de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

PORTARIA Nº 17, DE 12 DE JULHO  DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no uso de 
suas atribuições legais;

=RESOLVE=

Art.1º - DESIGNAR, os servidores; URUBATAN DA CUNHA ALVES – AGENTE 
DE TRÂNSITO Matrícula 36/13641 (PRESIDENTE), TAIANE GARCIA 
CERQUEIRA NOGUEIRA, ocupante de cargo em comissão ASSESSOR 
EXECUTIVO Matrícula 15.453 (MEMBRO), e MARCOS PAULO DA SILVA 
ocupante do  Cargo de AGENTE DE TRANSITO Matrícula; 36/13679  
(MEMBRO),  Para integrar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, 
Processo administrativo Nº 4343/2024, TERMO DE COOPERAÇÃO Nº SEI-
350002/011019/2024  – REFERENTE Á ORDEM PUBLICA POR MEIO DA D.O.E 
COORDENAÇÃO SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR ATRAVÉS 
DO PROEIS. 

Art.2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.

PARACAMBI/RJ, 12 DE JULHO DE 2024

LUCIANO PIRES BENEVENUTO
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

PORTARIA 117/24 DE 12 DE JULHO DE 2024
Republicado Por Incorreção

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder ao (a) servidor (a), Sônia Maria Costa Soares Rocha, Matrícula nº 
36/13241, Varredeira, do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de Obras, 
01 (um) mês (s) de licença (Prêmio), referente ao(s) período(s) (2018/2023), com 
início 30 de julho de 2024 e término em 28 de agosto de 2024, de acordo com o 
que dispõe o art. 100 da Lei Municipal nº 1.225/17 de 19.05.17 e Processo nº 
4491/2023.

NILZA MARIA IZOLANI E OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE AUTORIZO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PROCESSO Nº 3976.2024
DISPENSA N° 06A/2024
No uso de minhas atribuições legais, na qualidade de Ordenador de Despesa, 
através de Chamada Publica da Secretaria de Cultura e Turismo com base na Lei 
Municipal  nº 1.246/2017, C/C art. 75, inc. II da Lei Federal nº 14.133/2021 – 
Decreto Municipal nº5.558/2023), AUTORIZO /RATIFICO a contratação POR  
Dispensa, oriundo do PROCESSO Nº 3976/2024  no valor total de  R$ 5.500,00 
(Cinco mil e quinhentos reais ),cujo OBJETO é: APRESENTAÇÃO SHOW 
ARTÍSTICOS LOCAIS NAS FESTIVIDADES DOS PADROEIROS SÃO PEDRO 
E SÃO PAULO NO MUNICÍPIO DE PARACAMBI sob a responsabilidade da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, em favor de :

GRUPO FAMÍLIA EXPLOSÃO    –  28/06/2024 -   R$ 2.500,00  
DJ RICHARD  – 29/06/2024 - R$ 1.500,00   
DJ RENAN  – 30/06/2024 – R$ 1.500,00

Paracambi, 27 DE  JUNHO DE /2024.

FERNANDO CÉSAR RAMALHO AGUIAR  - MAT. 15.358
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

SECRETARIAS

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes

Pratos com areia Garrafas de 
ponta cabeça

Não deixe
acumular água

Caixa d’água
com tampa e
calhas limpas

COMBATA
O M O S Q U I T O

A LUTA É DE TODOS
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